
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PATRIMÔNIO

UNIDADE PERMANENTE DE LICITAÇÕES - DLC/SMAP

ATA Nº DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte e três, às 14 horas, na Sala de Licitações da 

Diretoria de Licitações e Contratos, localizada na Rua Uruguai, 277, 11º andar, Centro, Porto Alegre, 

em conformidade com o disposto no instrumento convocatório deu-se início ao recebimento dos 

envelopes: Envelope 1 – Documentação de Habilitação e Envelope 2 – Proposta de Preços da 

Concorrência 004/2023. O presente processo licitatório visa a Contratação de Empresa de Arquitetura 

e/ou Engenharia, pelo regime de empreitada por preço unitário, para serviço de elaboração de 

Levantamentos Topográficos, Sondagens, Cadastrais, Inspeções, Prospecções, Ensaios, Laudos, 

Avaliação e Diagnóstico de elementos construídos, Projetos de Regularização e Licenciamento, 

Projetos Executivos Arquitetônicos e Complementares para reforma, ampliação e construção de prédios 

próprios públicos Municipais de Porto Alegre - 4RS , conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. A Comissão Permanente de Licitações, através dos 

servidores que subscrevem a presente ata, designada em Portaria que integra o processo em epígrafe, 

procedeu á abertura da licitação. Iniciados os trabalhos no horário preestabelecido, a Comissão 

constatou que nenhum licitante se fez presente à sessão ou enviou os envelopes de Habilitação e 

Proposta, sendo DESERTA a licitação.

Documento assinado eletronicamente por Tamires Barcellos Peron, Chefe de Unidade, 
em 02/06/2023, às 10:40, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006, e o Decreto 
Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por William Quadros Kraemer, Assistente 
Administrativo, em 02/06/2023, às 10:42, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.

Documento assinado eletronicamente por Northon Chaves de Freitas, Assistente 
Administrativo, em 02/06/2023, às 10:48, conforme o art. 1º, III, "b", da Lei 
11.419/2006, e o Decreto Municipal 18.916/2015.
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23862741 e o código CRC ADE35F79.
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